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 PORTARIA DE REDES. Nº 335/2018-GAB/
SIND. BELÉM, 30 DE OUTUBRO DE 2018.

 A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 04/2018-GAB/
SIND, de 09/11/2018, fi rmado pela Sra. Presidente da Sindi-
cância Investigatória, instaurada nos termos da Portaria nº 
52/2018-GAB/SIND de 06/06/2018, publicada no DOE, edição 
nº 33.632 de 07/06/2018, prorrogada pela Portaria nº 59/2018-
GAB/SIND de 16/06/2018, publicada no DOE, edição nº 33.659 
de 18/07/2018;
 CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos, indispensáveis, para formar 
sua convicção.
 R E S O L V E:
 I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante, de que trata a portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
 II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

 PORTARIA DE REDES. Nº 336/2018-GAB/
SIND. BELÉM, 30 DE OUTUBRO DE 2018.

 A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 2.160/2018-GAB/
SIND, datado de 10/09/2018, fi rmado pela Sra. Presidente da 
Sindicância Processual, instaurada nos termos da Portaria nº 
53/2018-GAB/SIND de 06/06/2018, publicada no DOE, edição 
nº 33.632, de 07/06/2018, prorrogada pela Portaria nº 68/2018-
GAB/SIND de 03/08/2018, publicada no DOE, edição nº 33.677 
de 10/08/2018;
 CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar sua 
convicção.
 R E S O L V E:
 I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
 II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

 PORTARIA DE REDES. Nº 337/2018-GAB/
SIND. BELÉM, 30 DE OUTUBRO DE 2018.

 A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 03/2018-GAB/
SIND, de 12/09/2018, fi rmado pela Sra. Presidente da Sindi-
cância Investigatória, instaurada nos termos da Portaria nº 
54/2018-GAB/SIND de 07/06/2018, publicada no DOE, edição 
nº 33.634 de 11/06/2018, prorrogada pela Portaria nº 72/2018-
GAB/SIND de 03/08/2018, publicada no DOE, edição nº 33.677 
de 10/08/2018;
 CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos, indispensáveis, para formar 
sua convicção.
 R E S O L V E:
 I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante, de que trata a portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
 II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

 PORTARIA DE REDES. Nº 338/2018-GAB/
SIND. BELÉM, 30 DE OUTUBRO DE 2018.

 A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 03/2018-GAB/

SIND, de 11/09/2018, fi rmado pela Sra. Presidente da Sindi-
cância Investigatória, instaurada nos termos da Portaria nº 
55/2018-GAB/SIND de 08/06/2018, publicada no DOE, edição 
nº 33.637 de 14/08/2018, prorrogada pela Portaria nº 68/2018-
GAB/SIND de 03/08/2018, publicada no DOE, edição nº 33.677 
de 10/08/2018;
 CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos, indispensáveis, para formar 
sua convicção.
 R E S O L V E:
 I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante, de que trata a portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
 II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

 PORTARIA DE REDES. Nº 339/2018-GAB/
SIND. BELÉM, 30 DE OUTUBRO DE 2018.

 A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 02/2018-GAB/
SIND, de 09/10/2018, fi rmado pela Sra. Presidente da Sindi-
cância Investigatória, instaurada nos termos da Portaria nº 
77/2018-GAB/SIND de 13/08/2018, publicada no DOE, edição 
nº 33.680 de 16/08/2018, prorrogada pela Portaria nº 88/2018-
GAB/SIND de 26/09/2018, publicada no DOE, edição nº 33.710 
de 28/09/2018;
 CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos, indispensáveis, para formar 
sua convicção.
 R E S O L V E:
 I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante, de que trata a portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
 II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

 Protocolo: 378704

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE ENSINO
 PORTARIA Nº 53 / 2018 – SAEN

 O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ENSINO, no uso de suas atribui-
ções legais e;
 CONSIDERANDO o que estabelece a Lei nº 9.394 de 20 de de-
zembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educa-
ção Nacional (LDBN);
 CONSIDERANDO a política de expansão do Ensino Médio no mu-
nicípio de Redenção, que vem apresentando aumento na deman-
da do alunado apto a ingressar no Ensino Médio Regular.
 RESOLVE:
 Art. 1º - Criar a ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO “MAR-
CUS VALÉRIO BARBOSA”, localizada no Município de Redenção, 
jurisdicionada a 15ª Unidade Regional de Educação, Conceição 
do Araguaia / PA;
 Art. 2º - Para atender o que dispõe o artigo anterior, a Secreta-
ria Adjunta de Ensino - SAEN, providenciará junto a Secretaria 
de Administração - SEAD e a Coordenação de Descentralização 
- CODES, a lotação do quadro de servidores de acordo com a de-
manda do alunado registrada pela direção da unidade de ensino, 
como dispõe Portaria de Lotação em vigor;
 Art. 3º – Esta portaria entrará em vigor na data da sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário.
 DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE ENSINO
BELÉM, 01 DE NOVEMBRO DE 2018
 JOSÉ ROBERTO ALVES DA SILVA
Secretário Adjunto de Ensino

Protocolo: 378778
PORTARIA DE SUBST. Nº 182/2018-GAB/PAD. 

BELÉM, 31 DE OUTUBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memo nº 2.212/2018-NDE, data-
do de 18 de outubro de 2018;

 CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 
5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
 I – SUBSTITUIR a servidora MARIA DO SOCORRO RODRIGUES 
FONTOURA, Mat. Nº 392677-1 e ALMIR JORGE DE SOUZA TOR-
RES, Mat. nº 423769-1, designadas pela Portaria nº 85/2018-
GAB/PAD, de 16/04/2018, publicada no DOE edição nº 33.599 
de 17/04/2018, pelos servidores MOISÉS BRAGA DO NASCI-
MENTO, Mat. nº 57225430-2 e THIAGO MELO FRIAES, Mat. nº 
57212475-1, presidente e membro, nesta ordem;
 II – Revogam-se as disposições em contrário.
 II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

 PORTARIA DE SUBST. Nº 183/2018-GAB/PAD.
 BELÉM, 31 DE OUTUBRO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memo nº 2.187/2018-NDE, data-
do de 17 de outubro de 2018;
 CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 
5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
 I – SUBSTITUIR a servidora MARIA DO SOCORRO RODRIGUES 
FONTOURA, Mat. Nº 392677-1 e MARIA REGINA PANTOJA, Mat. 
nº 5618789-1, designadas pela Portaria nº 108/2018-GAB/
PAD, de 27/04/2018, publicada no DOE edição nº 33.608 de 
02/05/2018, pelos servidores MOISÉS BRAGA DO NASCIMENTO, 
Mat. nº 57225430-2 e THIAGO MELO FRIAES, Mat. nº 57212475-
1, presidente e membro, nesta ordem;
 II – Revogam-se as disposições em contrário.
 II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

 PORTARIA DE SUBST. Nº 184/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 31 DE OUTUBRO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memo nº 2.185/2018-NDE, data-
do de 17 de outubro de 2018;
 CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 
5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
 I – SUBSTITUIR a servidora MARIA DO SOCORRO RODRIGUES 
FONTOURA, Mat. Nº 392677-1 e MARIA REGINA PANTOJA, Mat. 
nº 5618789-1, designadas pela Portaria nº 110/2018-GAB/
PAD, de 25/05/2018, publicada no DOE edição nº 33.609 de 
03/05/2018, pelos servidores MOISÉS BRAGA DO NASCIMENTO, 
Mat. nº 57225430-2 e THIAGO MELO FRIAES, Mat. nº 57212475-
1, presidente e membro, nesta ordem;
 II – Revogam-se as disposições em contrário.
 II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

 PORTARIA DE SUBST. Nº 185/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 31 DE OUTUBRO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memo nº 2.102/2018-NDE, data-
do de 02 de outubro de 2018;
 CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 
5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
 I – SUBSTITUIR os servidores MARIA DO SOCORRO RODRIGUES 
FONTOURA, Mat. nº 336068-1, SAYONARA CAMARGO FONTANA, 
Mat. nº 773573-2 e MARIA REGINA SANTOS PANTOJA, Mat. nº 
5138833-1, designadas pela Portaria nº 120/2018-GAB/PAD, de 
09/05/2018, publicada no DOE edição nº 33.615 de 11/05/2018, 
pelos servidores RENATA SANTOS FONSECA, Mat. nº 57176254-
2, RAIMUNDO NONATO LAUNÉ DOS SANTOS, Mat. º 404071-2 e 
GILVALDO DA CUNHA OLIVEIRA, Mat. nº 406910-1, na qualida-
de de presidente e membros, nesta ordem;
 II – Revogam-se as disposições em contrário.
 II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

 PORTARIA DE SUBST. Nº 186/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 31 DE OUTUBRO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memo nº 2.113/2018-NDE, data-
do de 10 de outubro de 2018;


